
COHDÉLIO PROCÓPIO 
PREFEITURA 

PROJETO DE LEI Nº 15/2021 
Data: 22/02/2021 

SÚM ULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
va lor de até R$ 4.900.000,00 (quatro mi lhões e 
novecentos mil rea is) no exercíc io financeiro de 2020. 

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de 
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga 
a segui nte, 

LEJ: 

Art. 1° - Fica aberto no corrente exerc1c10 financeiro, Créd ito 
Adicional Suplementar na quantia de até R$ 4.900.000,00 (quatro milhões e novecentos mil 
reais), para reforço das segu intes dotações orçamentárias em vigor: 

Cód . Reduz Órgão Unidade Fun ão Proj/Ativ. Cat . Econ . Fonte R$ 

362 4 1 12 361 6 2.031 3.3.90.39 104 300.000,00 

479 6 1 10 301 7 2.055 3.3.90.30 303 300.000,00 

490 6 1 10 301 7 2.055 3. 3.90.39 303 2.000.000,00 

839 10 1 28 843 2 2.165 3.2. 90.21 1000 500.000,00 

840 10 1 28 843 2 2.165 3.3.90.47 1000 1.100.000,00 

842 10 1 28 843 2 2.165 4 .6. 90.71 1000 700.000,00 

4.900.000,00 

Ar orno recurso para cobertura do crédito aberto no artigo 
anterior será utilizado excess de arrec ação nas fontes de recursos. 

· retroagirá os efeitos para 05 de janeiro de 202 1, 
revogando-se as disposições 

a ·uctc do Prefeito, 22 de fevereiro de 2021. 
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PREFEITURA 

JUSTIFICATIVA AO PRO.JETO DE LEI Nº 15/2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câma ra de Vereadores: 

Encaminhamos para apreciaçao e aprovação dos nobres vereadores dessa 
Casa Legislativa, o Projeto de Lei referente à abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Mun icípio. 

O Orçamento anual é prod uto de um processo de planejamento que incorpora 
as intenções e as prioridades da coletividade. Entretanto, no decorrer do exercício fin anceiro, há 
necessidade de efetuar ajustes orçamentários quer seja pela inclusão de novas despesas, quer seja para 
reforçar àquelas com saldos insuficientes na Lei do Orçamento. Assim, para garantir estes ajustes ao 
orçamento durante sua execução, a Lei 4.320 de 17 de março de 1964 , em seu a11igo 40, prevê o 
dispositi vo legal denominado "crédito adicional". 

Créd itos adicionais são autorizações de despesas não computadas ou 
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento, permitem, na realidade, o reforço e a abertura de novas 
dotações para ajustar o orçamento aos objetivos a serem atingidos pelo Governo. 

Considerando a Consti tuição Federal trata do referido tema no capítulo 
denominado "Finanças Públicas", onde, ao longo dos arts. 165 e 167 e incisos, aborda os créditos 
ad icionais. 

Considerando o Art. 43. § 3° da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, prevê o 
excesso de arTecadação, sendo o saldo posit ivo das diferenças acumuladas mês a mês entTe a arrecadação 
prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício. 

Considerando a Lei Complementar nº 1O1, de 04 de maio de 2000, que nos 
impõe a responsabilidade na gestão fiscal, preven indo riscos e corrigindo desvios capazes de afetar o 
equilíbrio das contas públicas, mediante o cum primento de metas de resultados entre receitas e despesas. 

Considerando a Lei Municipal 465 de 22 de junho de 2020 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias do Municíp io que dispôs sobre as diretrizes para a elaboração da Lei 
Orçamentária Anual, que também definiu regras para a abertura de créditos adicionais no respecti vo 
exercício. 

Considerando a Lei Municipal 499 de 05 de outubro de 2020, Lei 
Orçamentária Anual do Município que autoriza o Poder Executivo Municipal a utilizar-se dos créd itos 
adicionais, conforme determ ina a Lei nº 4.320/64. 

Considerando o Layout SIM/J\M 202 1 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná que dispões sobre as regras para o fecham ento da prestação de contas mensa l, determina as regras 
de apuração do superávit financeiro para inclusão na Lei Orçamentária. 

O presente projeto de lei ajusta as dotações orçamentárias das fun cionais 
mais utilizadas no Orçamento vigente, o fa to ocorre dev ido no momento da sua execução e ainda em 
razão da pandemia surgem as mai in pe as e imprevisíveis urgências e emergências. 

apoio de Vossas Excelências para aprovação do 
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